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SUMULA:- Aceita "VETO" aposto ao Pro 

jeto de Lei n2 665/95, que 

dispOe sobre proibição de 

parcelamento do solo urbano 

para fins de loteamento. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARA 

NA, Aprova e eu, Presidente, cumprindo o que determi-

na os artigos 18, Inciso IV da Lei Orgânica do Munici 

pio e 38, Inciso IV do Regimento Interno, Promulgo o 

seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - Fica, por força deste De-

creto Legislativo, de conformidade com o que requer o 

art. 75, do Regimento Interno desta Casa de Leis, ace 

ito o "VETO" n2 01/95,'aposto ao Projeto de Lei n2 ' 

665/95i que-dispOe-sobre proibição de Parcelamento do 

solo urbano para fins de loteamento ate o ano 2.010. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo ' 

entra em vigor na data de sua publicagão, revogadas ' 

as disposigaes em contrerio. 

Sala das ComissOes Permanentes da ca 
mara MuniciP , aos 06 dias do ms de novembro do ano 

de l9'5 

ano da Silva, 

ente 

Jose Zeno achin, 

'Vice-Presidente 

Cilas uza Morais, 

Membro 

Lei de Criação do Município Ng 7502 de 14/10/1981 
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Sarandi, 09 de outubro 1995. 

Senhor Presidente: vinvd oaVatIa/k 

A presente, tem a finalidade de vir a 
preenga de Vossa ExcelOncia c Nobres pares, VETAR totalmente o 
Projeto de Lei sob no 614/95,.de 25/09/95, encaminhado a este 
Poder Executivo pelo Oficio no 501/95, pelas razbes a seguir 
expostas. 

Conforme preceitua o art. 20, da 
Constituiçao Federal, os Poderes Legislativo, Executivo e 
JudiciArio so independentes e harmónicos entre si. 

Esta independOncka na ordem orgttnica, 
significa ser necessArio que cada órgao efetivamente esteja 
ausente de subordinaçao. Isto que dizer qUe, observadas as 
disposiOes constitucionais e legais, o Executivo no uso de suas 
atribuigbes nab estA sujeito a consultar ou requerer autorizaçao 
dos demais órgabs. 

Segundo a Lei Orwanica do Municipio, 
art. 5o, inc. VIII, compete privativamente ao Municfpio: 

"Promover adequado ordenamento 
territorial, mediante 40., damento e controle do --tAso, OR 
1:2. rcelamento e da ocupAsAb OC,I. iqlg grkmtg, devendo para tanto 
estabelecer normas de edificaçab, de loteamento, de arruamento e 
de zoneamento urbano, bem como impor limitaçffes urbanisticas 
convenientes A ordenagao de seu territorio. 

Ainda em termos de Legislaçao 
pertinente A especie, preceitua o ' Piano Diretor de 
Desenvolvimento de Sarandi, em seu art. lo e seguintes, da Lei 
Complementar no 04/92, dispffe sobre a competéncia Executiva para 
deliberar sobre o Parcelamento do solo urbano no Municfpio de 
Sarandi. 

Finalmente temos o Decreto Lei np 58, 
que dispffe sobre o loteamento e venda de terrenos, em seu art. 
1o, parAgrafo lo, que diz que a aprovaçab do Plano e Planta do 
Loteamento, deve ser aprovados pela Prefeitura Municipal. 
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Logo, ante os dispositivos legais 
apresentados, inobstante o Projeto de Lei no 614/95, desta Camara 
Municipal, compete exclusivamente ao Poder. Executivo dispor sobre 
C) Parcelamento do Solo Urbano. 

presente VETO. 
Assim sendo, aguardamos o acatamento do 

PAÇO MUNICIPAL, 09 DE OUTUBRO DE 1995. 

raLT:ifiewuaum MARTINI 
Prefeito Nun cipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

RETIRADO DE PAUTA 

EM
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ESTADO DO PARANÁ 

missão de Justiça e Redação 

Presidente da Cinara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do RITIjettxdaA.lebba. VETO N2 0 0 1/ 95. 
o Vereador jcz1its7siou cIvIo is,

PARECE 
ssilo 

0 Relator da Comissão de Legislação, Jus-

tiça e Redação Final, designado pelo Presidente da mesma,' 
para exarar seu Parecer ao VETO N2 001/95, de Autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, aposto ao Projeto de Lei n2 6E6 

/95, o qual DispOe sobre proibição de parcelamento do solo 
urbano para fins de loteamento at o ano 2.010, conclui ' 
qye a proposição tem mérito e legal e constitucional, sen-
do seu ParecerFAVoRAVEL, cabendo aindaadecisão' 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara' 

Municipal, aos12 dia do mês de • •• ano de 1995. 
JIM.

Pelas Con 'us6 : 

ano da Silva, 

dente 

C6i.as • iDuza Morais, 

Relator 

Joséj ZendoFa hin, 

Vice-Presidete 
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